
Município de Missal
ESI:ADO NO PZNZNÁ

PORTARIA NO 119 DE 18 DE FEVEREIRO DEaO2L

oPrefeitoMunicipaldeMissal,EstadodoParaná,nousodesuasatribuições

legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 5485 de 10 de dezembro de 2020' e

considerando o Memorando No 014/20 2r da secretaria Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente,

RESOLVE

Art.1o-coNcEDER,apercepçãodeAdicionaldelnsalubridadede20o/o

(vinte por cento) respectivamente sobre o salário mínimo' à servidora abaixo relacionada'

peloexercíciodotrabalhoinsalubre,apartirdefevereirode202l:

Cargo - Provimento Grau de Avaliação

MotoristadecaminhãodeLixoReciclável-Efetivo20o/o

Art.20-EstaPortariaentraemvigornadatadesuapublicação'

GRstNflr Do PREFEITo Muirttopnl or Mtssnt' 18 oE revrnEiRo DE 2021'

"--E-
Rd=rÍtóLuis Ferrari

Prefeito MuniciPal

Servidor

Vilma Piva

Fone/Fox: (45) 3244 -8000
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